
 
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 034/10 
 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 
 
Considerando as diretrizes a serem implementadas pelos clubes, através de seu preposto 
BWA – Indústria e Comércio Ltda, relativas à venda de ingressos e controles de acesso nas 
partidas oficiais de futebol do Campeonato Estadual da Série A de Profissionais de 2010 
realizadas no estádio Mário Filho – Maracanã; 
 
Considerando que as diretrizes ora mencionadas tornam-se compromissos assumidos pelos 
clubes e pela BWA e revertem em subsídios para Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC através de documento protocolado no Ministério Público nesta data (documento em 
anexo); 
 
Considerando as disposições do artigo 15, I e V do Regulamento Geral das Competições; 
 
Considerando que as datas, horários e locais constantes das tabelas poderão sofrer alteração 
por determinação da FERJ, conforme o disposto nos artigos 10, §6º e 12, §1º do 
Regulamento Específico da Série A; 
 

RESOLVE: 
 

Revogar o teor contido no Ato da Presidência º 030/10, de 16 de março de 2010, e manter 
no estádio Jornalista Mário Filho – Maracanã todas as partidas originalmente programadas 
na tabela do Campeonato Carioca da Série A de profissionais de 2010, em decorrência da 
solução encontrada pelos clubes que mantêm contrato de prestação de serviços de emissão, 
distribuição, venda de bilhetes e operação de controle de acesso com a empresa BWA – 
Indústria e Comércio Ltda. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2010. 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 

 
 
 
 
 
 





 


